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PREFEITURA DE MARILÂNDIA
a Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3611,de 17 de agosto de 2023.

EMENTA: CONVOCA 1º CONFERENCIA MUNICIPAL DE
CULTURA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, nojo de suas atribuições conferidas, baseadas na Portaria Minc. nº 41, de 04 de julho de2023 - Convocaa 4 Conferência Nacional de Cultura - 4 CNC, RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída e convocada a 1º Conferência Municipal de
Cultura, a ser realizada nos dias 04 e 05 de setembro de 2023, das 17h às 20h30, noAuditório “Vera Casagrande Magnago”, Rua Luiz Catelan nº60, Marilândia-ES, tendo comotemageral: “Democracia e Direito à Cultura”.

Art.2º As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correráPor conta desta municipalidade com dotação própria do orçamento do órgão gestormunicipal,

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 17 de agosto de 2023
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